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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0010878-72.2019.5.15.0002

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 17/05/2019 
Valor da causa: R$ 25.800,00 

 
Partes:

AUTOR: JOSE APARECIDO IMPERATO 
ADVOGADO: RUBENS FABIANO DA SILVA TORRES 
AUTOR: ROSELI BERNARDINO DE SOUZA                                   
ADVOGADO: JONAS PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: JULIA PIOVESAN DE SOUZA 
AUTOR: IVANILDE GONCALVES PEREIRA 
ADVOGADO: RUBENS FABIANO DA SILVA TORRES 
AUTOR: GABRIEL KOHLER SANTOS 
ADVOGADO: RODRIGO LIBERATO 
ADVOGADO: CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE BASILE 
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADVOGADO: FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA                                  
RÉU: ASSOCIACAO ATLETICA IPIRANGA 
ADVOGADO: HELIO MADASCHI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATSum 0010878-72.2019.5.15.0002
AUTOR: JOSE APARECIDO IMPERATO E OUTROS (5) 
RÉU: ASSOCIACAO ATLETICA IPIRANGA

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico que no dia 26/10/2021 estive na Av. São Paulo, nº 77, Vila Arens, Jundiaí-SP,
onde procedi à penhora e avaliação do imóvel sob Transcrição nº 47.060, do 1º Oficial

, conforme segue:de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP

 

Em vistoria realizada no endereço supra constatei que no local funcionava um clube
esportivo, a Associação Atlética Ipiranga – “Espaço Clube Ipiranga”, que, no entanto, foi
desativado, estando o imóvel fechado atualmente, como demonstram as fotos anexas.
Com efeito, não foi possível vistoriar o interior do bem. Pelo que se observa da
fachada, o imóvel parece estar em bom estado de modo geral, embora haja alguns
sinais de abandono. Necessário mencionar, outrossim, que a partir de imagens obtidas
por meio do site da Prefeitura Municipal de Jundiaí - https://geo.jundiai.sp.gov.br/ nota-
se que a área social do clube avança sobre lotes vizinhos, especialmente a piscina, que
ocupa parte do lote objeto da Transcrição 47.060 e se estende por outros dois lotes
(vide imagens anexas). Pelas imagens, também aventa-se a possibilidade de parte da
construção avançar sobre lote vizinho o que, no entanto, somente seria passível de
efetiva confirmação a partir de vistoria no local. Destarte, após obter dados sobre o
bem e realizar ampla pesquisa comparativa de preços junto ao mercado imobiliário da
região, procedi à sua avaliação, conforme o Auto anexo. Releva dizer, outrossim, que o
imóvel está situado em uma avenida com grande fluxo de carros e pedestres, em
ponto central da área comercial do bairro Vila Arens, fator de valorização.
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Ademais, solicitei o registro da penhora por meio do convênio Arisp, pendendo apenas
a resposta pelo 1º CRI. Esclareço que, por um lapso, realizei uma primeira solicitação de
registro perante o 2º CRI de Jundiaí, tendo sido necessário promover nova solicitação
junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis, porquanto, embora o bem pertença,
atualmente, à Circunscrição do 2ª CRI, não há matrícula aberta, devendo o registro da
penhora ser realizado na Transcrição 47.060 do 1º CRI, conforme informações obtidas
junto aos Oficiais de Registro de Imóveis competentes.

 

Inseri os dados no Sistema de Execuções EXE15, cadastrando a penhora e o bem.

 

Registre-se, por derradeiro, não ter sido possível o cumprimento do r. Mandado em
data anterior em virtude das restrições impostas à realização de diligências externas
pelos Oficiais de Justiça como medida de garantia da saúde dos servidores e
jurisdicionados, haja vista a grave crise sanitária ocasionada pela pandemia do novo
coronavírus (COVID19).

 

Ante o exposto, masfinalizada a diligência de penhora e avaliação determinada, 
pendendo, ainda, o registro na matrícula solicitado por meio do Convênio Arisp, lavro a
presente certidão parcial, esclarecendo que a devolução do r. Mandado se dará tão
logo disponibilizada a matrícula atualizada do bem, com o devido registro da constrição.

 

Jundiaí, 11 de novembro de 2021.

 

Eydie Cristina de Souza 

Oficial de Justiça Avaliadora Federal
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JUNDIAI/SP, 12 de novembro de 2021.

 

EYDIE CRISTINA DE SOUZA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PROCESSO Nº 0010878-72.2019.5.15.0002 - 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
 
Devedor: ASSOCIAÇÃO ATLETICA IPIRANGA
CPF/CNPJ: 58.377.086/0001-56

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, na Av. São Paulo, nº 77, Vila
Arens II, Jundiaí-SP, eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, em cumprimento do r.
Mandado acd8a1e, passado nos autos do processo epigrafado, em que contendem JOSE APARECIDO
IMPERATO E OUTROS, exequente, e ASSOCIAÇÃO ATLETICA IPIRANGA, executado(s), para garantia
da execução, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à PENHORA dos seguintes bens:
    
Tipo do Bem: Imóvel
Identificação: Matrícula: 47060 - 1º Cartório - JUNDIAI/SP
Descrição: Imóvel comercial adaptado para o uso de clube esportivo, com terreno com a área de 1465,00
m² e área construída de 1.699,00 m², conforme cadastro imobiliário municipal. Há piscina no local, que
ocupa parte do imóvel e avança sobre outros dois lotes vizinhos.
 
"Uma casa sob nºs 77 e 83 construída de tijolos com janela e porta de frente e um portão de entrada ao
lado, na rua São Paulo, nesta cidade, como respectivo terreno e quintal, medindo 14,80ms de frente e com
metragem que varia de 102 a 130ms da frente aos fundos, confrontando, por um lado, com propriedade que
é ou foi de José Martinelli, por outro lado, com propriedade que é ou foi de Sebastião Marques e, pelos
fundos, com terreno da S.P.R."
 
Ônus/Observação: Contribuinte Imobiliário Municipal nº 10.074.0065
 
Uso: no imóvel funcionava a Associação Atlética Ipiranga - "Espaço Clube Ipiranga", desativada no
momento da vistoria. O imóvel encontra-se fechado.
 
Observação:  Da Transcrição 47.060, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, consta
que o imóvel passou a pertencer à Circunscrição do 2ª Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí. Porém,
ainda não há matrícula aberta, conforme consulta ao 2º CRI. 
Proprietários:  
ASSOCIAÇÃO ATLETICA IPIRANGA
CNPJ: 58.377.086/0001-56
Quantidade: 1
Percentual da Penhora: 100,00%
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 5.600.000,00
Valor Total Penhorado: R$ 5.600.000,00 (cinco milhões, seiscentos mil,  reais)
 
Para constar, lavrei o presente.

 
Informações Complementares: Valor do débito: R$ 22.471,02, atualizado para 30/06/2020

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

EYDIE CRISTINA DE SOUZA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Imóvel sob Transcrição nº 47.060 

1ª Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí 

 

 

 

 
Fonte: https://geo.jundiai.sp.gov.br/geojundiai/infocfImob.jsp?codlote=100740065  

 

 

 

 
Fonte: https://geo.jundiai.sp.gov.br/geojundiai/cfImob.jsp  
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Fonte: https://geo.jundiai.sp.gov.br/geojundiai/cfImob.jsp 

 

 

 

 
Fonte: https://geo.jundiai.sp.gov.br/geojundiai/cfImob.jsp 
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Fonte: Google Maps 

 

 

 

 

 
Foto do local 
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Foto do local 

 

 

 
Foto do local 
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Foto do local 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATSum 0010878-72.2019.5.15.0002
AUTOR: JOSE APARECIDO IMPERATO E OUTROS (5) 
RÉU: ASSOCIACAO ATLETICA IPIRANGA

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico ter sido devidamente realizado o competente registro da penhora solicitado
pelo convênio Arisp, conforme se infere da Transcrição 47.060 atualizada, que junto
com a presente.

 

Ante o exposto, devolvo o r. Mandado à origem, aguardando novas determinações.

 

Jundiaí, 22 de novembro de 2021.

 

Eydie Cristina de Souza 

Oficial de Justiça Avaliadora Federal

 

JUNDIAI/SP, 22 de novembro de 2021.

 

EYDIE CRISTINA DE SOUZA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

54a173a 12/11/2021 11:36 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

f0821d8 12/11/2021 11:36 Auto de Penhora_Transcrição 47.060 Auto de Penhora

0a41e95 12/11/2021 11:36 Imagens_transcrição 47.060_Associação Atlética Ipiranga Auto de Penhora

8a555ad 22/11/2021 14:26 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

7ae2b0c 22/11/2021 14:26 Transcrição 47.060 Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis
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